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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa n.º 001/2013 
ao Projeto de Lei N.º 056/2013

Modifica o Inciso I do artigo 5º do Projeto de Lei n.º 056/2013

I. Por programa, projeto, atividade, com a identificação das classificações orçamentárias, sendo entendido como programa, projeto e atividade;
a)  - Programa: O instrumento de organização da ação governamental que visa a concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

b)  - Projeto: O instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto de operações, limitados no tempo, das quais resulta um produto que atinja o bem comum;

c) – Atividade: O instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente das quais resulta um produto necessário a manutenção das ações do governo. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Amilton Marcos Moreira

Vereador/PT do B
Emenda Modificativa n.º 002/2013 

ao Projeto de Lei N.º 056/2013

Modifica o Artigo 34º do Projeto de Lei n.º 056/2013

 

Art. 34. Durante a execução orçamentária do exercício 2014, fica autorizada a abertura de crédito suplementar até o limite de 12,5% (doze e meio por cento) do total da despesa fixada para o exercício.

 

§ 1º - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um “elemento de despesa” para outro ou de uma fonte de recurso para outra, no âmbito do mesmo grupo do projeto/atividades, até o limite dos valores autorizados no quadro de detalhamento de despesa, constante da lei orçamentária, para cada projeto/atividade.

 

§ 2º - Não oneram o limite de 12,5% (doze e meio por cento) previsto no caput, deste artigo, o crédito que se destinar, a: 

I. Atender insuficiência de dotações do grupo de pessoal, e do grupo de obrigações patronais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;
II. Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de anulação de dotações;

III. Atender despesas financeiras com recursos vinculados a operações de crédito, e convênios;

IV. Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência, Previdência, em Programas de Trabalho relacionados à manutenção e desenvolvimento do ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas dotações;

V. Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2013, e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas na Lei Orçamentária.

VI. Transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um “elemento despesa” para outro ou de uma fonte de recurso para outra, no âmbito do mesmo grupo do projeto/atividade.    
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Eustáquio José Pereira                    José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                         Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator

Emenda Modificativa n.º 003/2013 

ao Projeto de Lei N.º 056/2013

 

Emenda substitutiva ao artigo 09º, do Projeto de Lei n.º 056/2013, de autoria do Poder Executivo, o qual passa a vigorar com o seguinte teor: 
 

Art. 9º - Na execução orçamentária do exercício 2.014, a transferência voluntária de recursos, sob qualquer modalidade, a entidades sem fins lucrativos, será limitada, e seu total, a até 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida, descontados os valores dos convênios celebrados sob a égide do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como, o valor dos convênios a serem celebrados com hospitais sediados no município e, observará: 

I. A obrigação de se incluir, em anexo ao Projeto de Lei Orçamentária, como parte integrante da mesma, o nome da entidade contemplada com o respectivo valor a ser repassado, e a memória de cálculo explicitando este valor;

II. A vedação da anulação das dotações consignadas na Lei Orçamentária destinadas a finalidade contida no “caput” deste artigo, para efeitos de crédito adicional, inclusive os previamente autorizados.   

III. A imunidade às restrições de controle monetário e financeiro de natureza conjuntural para efeitos de limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º, da Lei Complementar 101.

 

§ 1º - A subvenção social visará, exclusivamente, a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, nos termos do art. 16, da Lei Federal 4.320 e, obedecerá o seguinte:

I. O valor será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados;

II. Serão autorizados pelo respectivo Conselho Municipal, que responderá pelas condições de funcionamento do convenente, em termos da qualidade do serviço ofertado, habilitação jurídica, e regularidade fiscal e trabalhista;

 

§ 2º - A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será destinada à entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o § 1º anterior, inclusive aqueles voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento  de material reciclável, desde que constituídas sob forma de associações ou cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social, e aquelas qualificadas como entidades esportivas, desde que preencham as seguintes condições: 

I. Estejam sediadas no município de Araxá.

II. Estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária; 

III. Sejam selecionadas, através dos Conselhos Municipais, para a implementação de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual. 

§ 3º - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6º do art. 12 da Lei n.º 4.320/64, dependerá de lei específica e, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos, sediadas em Araxá, desde que sejam: 

I. De atendimento direto e gratuito ao público e sejam voltadas para a: 

a) Educação especial;

b) Educação básica;

II. De atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde;

III. Qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas, demonstradas, a necessidade de tal destinação e sua oportunidade e importância para o setor público;

IV. De atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social e cujas ações se destinem a:

a) Garantir e fomentar direitos de idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social, ou:

b) Habilitação, reabilitação e integração da pessoa com deficiência;

V. Voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material reciclável, desde que constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social;

VI. Voltadas ao atendimento às atividades de coleta e processamento de material reciclável, desde que constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social;

VII. Voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social, violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e renda;

VIII. Sejam autorizadas pelos respectivos Conselhos Municipais.

 

§ 4º - A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial anterior à lei orçamentária, conforme dispõe o § 6º do art. 12 da Lei n.º 4.320, de 1.964. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Alexandre Carneiro de Paula 

- Alexandre Irmãos Paula -  

Vereador/PT do B 

Justificativa:

 

A Lei Complementar 101, em seu art. 26, estabelece:

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista sem orçamento ou em seus créditos adicionais. 
 

O seu, quem normatiza a destinação de recursos para entidades sem fins lucrativos é a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ficando a cargo desta lei, criar as condições para que se efetive a transferência de recursos.

 

Por sua vez, o § 2º, do art. 9º, da mesma Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece:

 

Art. 9º. (...)

 

§ 2º - Não será objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 

O que significa dizer, também compete a Lei de Diretrizes Orçamentárias criar mecanismos que proíbam a limitação de empenhos, quando a realização da receita não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas na própria LDO.

 

Como a Lei de Diretrizes Orçamentárias pode criar tais mecanismos, disciplinando a transferência de recursos para as entidades sem fins lucrativos, deles temos que nos valer, para contribuirmos com a garantia na prestação dos serviços, garantindo ainda a transferência dos recursos orçados, acabando de vez, com a instabilidade que reina entre as instituições que prestam relevantes serviços a nossa comunidade.     

 

Procuramos ainda, obedecendo a Lei Federal 4.320, após observarmos classificações incorretas de despesas feitas sob as formas de subvenções, contribuições e auxílios, estabelecer parâmetros; tanto para a celebração do convênio, perpassando aos Conselhos Municipais a sua efetiva participação na destinação dos recursos públicos; quanto na classificação da despesa.

 

As diferenças entre subvenção e contribuição corrente reside no fato, de que a subvenção exige a contraprestação de serviços, se destinando apenas as áreas da assistência social, saúde e educação, enquanto a contribuição corrente não exige a contraprestação de serviço, se destinando a outras áreas não abrangidas pela subvenção.

 

Por sua vez, a diferença entre auxílio e contribuição de capital reside no fato, de que o primeiro é previsto diretamente no orçamento e o segundo em lei específica conforme art. 12, § 6º, da Lei n.º 4.320. 

 

Contamos com os nobres pares na aprovação da presente proposição. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Alexandre Carneiro de Paula 

- Alexandre Irmãos Paula -  

Vereador/PT do B 

Emenda Modificativa N.º 004/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Modifica o Parágrafo Único do Art. 19º do Projeto de Lei N.º 0056/2013
Parágrafo Único – Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados ainda os valores referentes ao 13º salário, férias, contribuições sociais, abono de natal, impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal, encargos sociais e os valores referentes ao pagamento de direitos dos servidores já reconhecidos na via administrativa.   

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Eustáquio José Pereira                    José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                         Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator

Emenda Aditiva n.º 001/2013 

ao Projeto de Lei N.º 056/2013

Adita-se o § 3º ao Artigo 34º do Projeto de Lei n.º 056/2013

 

§ 3º - Fica vedada a abertura de crédito prevista no “caput” deste artigo para a realocação dos recursos orçamentários destinados às transferências a instituições privadas sem fins lucrativos. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Romário Gérson Galdino

- Romário do Picolé -  

Vereador/PT do B 

Emenda Aditiva n.º 002/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se § 2º do Art. 25, renumerando o seu Parágrafo Único para § 1º do Projeto de Lei n.º 0056/2013 

 

§ 1º - Durante o exercício financeiro de 2014 e observado os limites de endividamento do Município, a contratação de operações de crédito dependerá de autorização legislativa especifica.
 

§ 2º - Os precatórios judiciais serão apresentados na Lei Orçamentária de forma individualizada, sendo o seu valor atualizado na data de 01 de julho do corrente ano. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator

Emenda Aditiva n.º 003/2012 

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

 

Adita-se os incisos VII e VIII do Artigo 1º do Projeto de Lei n.º 0056/2013, renumerando o inciso VII para o número IX.

VII – as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

VIII – fomento e participação popular;

IX – as disposições gerais.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Amilton Marcos Moreira

- Sargento Amilton –

Vereador/PT do B

Emenda Aditiva n.º 004/2013 

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se § 3º ao Art. 25 do Projeto de Lei n.º 0056/2013  

 

§ 3º - Serão apresentados na Lei Orçamentária de forma individualizada, os valores referentes aos direitos dos servidores já reconhecidos na via administrativa. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

José Maria Lemos Júnior

- Juninho da Farmácia – 

Vereador/DEM

Emenda Aditiva n.º 005/2013 

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se os incisos XXXII, XXXIII e XXXIV ao Art. 2º do Projeto de Lei n.º 0056/2013  

XXXII – Construção da Arena Olímpica;

XXXIII – Construção do Centro de Atendimento ao Idoso – CAI;

XXXIV – Manutenção dos serviços de iluminação pública.  

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

José Maria Lemos Júnior

- Juninho da Farmácia – 

Vereador/DEM
Emenda Aditiva n.º 006/2013 

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o inciso XXXV ao Art. 2º do Projeto de Lei n.º 0056/2013 

XXXV – Implantação do Banco de Sangue

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Fabiano Santos Cunha

Vereador/PRB 

Emenda Aditiva n.º 007/2013 

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o inciso XXXVI, XXXVII, XXXVIII, XXXIX e XL ao Art. 2º do Projeto de Lei n.º 0056/2013 

XXXVI – À eficiência e transparência na gestão de recursos públicos;

XXXVII – À promoção e desenvolvimento da infra-estrutura urbana, com ênfase na acessibilidade e mobilidade;

XXXVIII – À integração e a cooperação com os governos Federal, Estadual e com os Municípios da Região;

XXXIX – À implantação de ações que busquem a promoção, a autonomia econômica e financeira das mulheres;

XL – À valorização do patrimônio ambiental e cultural do Município.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Amilton Marcos Moreira
- Sargento Amilton - 

Vereador/PT do B 
Emenda Aditiva n.º 008/2013 

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se § 5 º ao Art. 2º do Projeto de Lei n.º 0056/2013 

§ 5º - Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal, buscar-se-à a contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa voluntária e universal. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Amilton Marcos Moreira

- Sargento Amilton - 

Vereador/PT do B 
Emenda Aditiva n.º 009/2013 

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o inciso III ao Art. 10º do Projeto de Lei n.º 0056/2013 

III – ao valor resultante do inciso anterior poderão ser adicionados recursos orçamentários necessários para atender a novos investimentos, pagamentos de precatórios judiciários e sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas de pequeno valor, indenizações gerais, trabalhistas e os gastos com inativos. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator

Emenda Aditiva n.º 010/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013 

Adita-se ao Projeto de Lei N.º 0056/2013 o Art. 19 A, com o seguinte teor:

 

Art. 19 A – A Lei Orçamentária conterá previsão do percentual de revisão geral e anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos, bem como: 

I. O montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio;
II. A comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pela Administração, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas de educação e saúde.

 

Parágrafo Único: As limitações impostas pela Lei Complementar 101 relativas à despesas com pessoal, não se constituem óbice ao disposto neste artigo, obrigando-se o Poder Executivo, no objetivo da consecução do nele disposto, a implementar as medidas previstas no art. 23, da referida Lei Complementar.

Justificativa:

 

A não observação pelas autoridades públicas da revisão geral anual gera direito líquido e certo a ser amparado via mandato de segurança coletivo, dentre outras medidas judicialmente cabíveis. Esta determinação constitucional de romper a remuneração, anualmente, frente à inflação, impõe a iniciativa de lei de caráter geral, sob pena de se tornar letra morta e negar o direito à revisão geral e anual dos vencimentos e dos subsídios.

 

É o que se depreende da leitura do Mandato de Injunção Coletivo – MI n.º 2.773 – impetrado perante o Supremo Tribunal Federal, merecendo especial atenção e destaque a interpretação dada pelo Ministro César Peluso, no que tange o artigo 37, inciso X, da Carta Magna, em destaque:

“Na verdade, a norma dirige-se a cada Poder. Impõe a cada Poder a necessidade de, pela iniciativa exclusiva já prevista em outras normas, fazer aprovar uma lei específica. Nesse sentido, é norma cujos destinatários são os Três Poderes. E, depois, estabelece, em favor dos funcionários, uma garantia que é a de obterem, pelo menos, em cada ano, na mesma data, sem distinção de índice, a recomposição do resíduo inflacionário que implicou perda do poder aquisitivo daquela quantidade de moeda representada pelo seus vencimentos (ADI 3.359/DF, Relator (a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 21/05/2007, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe – 14-0902007)”.  

 

Não podemos assistir inertes o descaso do Poder Executivo com a revisão geral e anual dos servidores públicos. Precisamos garantir direitos.   

 

Em contra-posição multiplicaram-se o número de acessórias, e as despesas com pessoal atingem números astronômicos. A despesa com Pessoal e Encargos Sociais, prevista na Lei Orçamentária vigente é de mais de noventa e dois milhões de reais. Quando em 2.008, esta previsão era de um pouco mais de quarenta e um milhões de reais, um crescimento de mais de cento e vinte por cento, quando sabemos que no período não houve aumento real de remuneração.
 

Somente, garantindo na Lei Orçamentária recursos específicos para a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, estaremos fazendo justiça aos servidores públicos. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 04 de junho de 2013.

Romário Gérson Galdino

- Romário do Picolé –

Vereador/PT do B 

Emenda Aditiva n.º 011/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o Art. 14 e seu Parágrafo Único ao Projeto de Lei n.º 0056/2013, renumerando os demais  

 

Art. 14º - O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão e por fonte de recursos, nos termos do art. 8º da LC 101/2000, visando ao cumprimento da meta do resultado primário estabelecido nesta Lei.

 

Parágrafo Único – O Poder Executivo publicará a programação financeira e cronograma de execução mensal de desembolso até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2014.  

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

Amilton Marcos Moreira

- Sargento Amilton – 

Vereador/PT do B

Emenda Aditiva n.º 012/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o Parágrafo Único ao Art. 21 do Projeto de Lei n.º 0056/2013 

 

Parágrafo Único – Na estima das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados ainda os valores referentes ao 13º salário, férias, contribuições sociais, abono de natal, impactos do salário mínimo, revisão geral anual de remuneração, piso nacional do professor, e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

 Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator

Emenda Aditiva n.º 013/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o Art. 23, renumerando os demais do Projeto de Lei n.º 0056/2013 

 

Art. 23º – No exercício de 2014, a realização de serviços extraordinários, quando a despesa houver excedido 95% (noventa e cinco por cento) dos limites constitucionais, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes serviços públicos nas situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

 Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator

Emenda Aditiva n.º 014/2013

Ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o § 2º e o §3º ao Art. 25, renumerando o Parágrafo Único para §1º do Projeto de Lei n.º 0056/2013

 

§ 1º - Durante o exercício financeiro de 2014 e, observado os limites de endividamento do Município, a contratação de operações de crédito dependerá de autorização legislativa específica. 

 

§ 2º - Os precatórios judiciais serão apresentados na Lei Orçamentária de forma individualizada, sendo o seu valor atualizado na data de 01 de julho do corrente ano.

 

§ 3º - Serão apresentados na Lei Orçamentária de forma individualizada, os valores referentes aos direitos dos servidores já reconhecidos na via administrativa. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

José Maria Lemos Júnior

Vereador/DEM
Emenda Aditiva n.º 0015/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

  Adita-se o Art. 35 e seus parágrafos ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

 

Art. 35 – A programação constante da Lei Orçamentária anual referente a de entidades filantrópicas são de exercício obrigatória.

 

§ 1º - A solicitação de que trata o caput deste artigo somente poderá ser formulada até cento e vinte dias antes do encerramento da sessão legislativa e será acompanhada de pormenorizada justificativa das razões de natureza técnica, enconômico-financeira, operacional ou jurídica, que impossibilitem a execução.   

 

§ 2º - A solicitação poderá, ainda, ser formulada a qualquer tempo, nas situações que afetem negativamente a arrecadação da receita, de calamidade pública de grandes proporções. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

 Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator
Emenda Aditiva n.º 0016/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o Art. 40 ao Projeto de Lei n.º 0056/2013, renumerando os demais

 

Art. 40 – Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão Audiências Públicas nos termos do art. 44 da Lei Federal n.º 10.257/2001 e o art. 48, Parágrafo Único, da LC n.º 101/2000.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

 Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator

Emenda Aditiva n.º 0017/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se o Art. 41 e seus parágrafos ao Projeto de Lei n.º 0056/2013, renumerando os demais

 

Art. 41 – O Projeto de Lei Orçamentária para 2014, aprovado pelo Poder Legislativo será encaminhado à sanção até o encerramento do período Legislativo.



§ 1º - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja encaminhado para sanção até 22 de dezembro de 2013, a programação relativa a pessoal e encargos sociais, serviços da dívida e demais despesas de custeio, e as transferências à Câmara Municipal poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal. 

 

§ 2º - Considerar-se-à antecipação de crédito à conta de Lei Orçamentária de 2.014 a utilização dos recursos autorizados no parágrafo anterior.   

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

 Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator
Emenda Aditiva n.º 0018/2013

ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se § 2º ao Art. 10, renumerando o Parágrafo Único para § 1º do Projeto de Lei n.º 0056/2013, 

 

§ 1º - Para fins de consolidação e encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária para 2014, o Poder Legislativo encaminhará, até 31 de julho de 2013, à Secretaria de Planejamento e Gestão, sua proposta orçamentária, observadas as disposições desta Lei. 
 

§ 2º - As despesas do Poder Legislativo no município, observará as disposições desta Lei, e será fixada no percentual de até 7% (sete por cento) incidente sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas no 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício de 2013, acrescidas das despesas com os inativos. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de junho de 2013.

 Eustáquio José Pereira                       José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão 
            Presidente                                                          Membro  

Fárley Pereira de Aquino

Relator
Emenda Aditiva n.º 0019/2013

Ao Projeto de Lei n.º 0056/2013

Adita-se um artigo 9º A ao Projeto de Lei n.º 0056/2013, de autoria do Poder Executivo

 

Art. 9º A – O Projeto de Lei e a Lei Orçamentária do exercício de 2014 consignarão recursos ao Fundo Municipal de Assistência Social no valor equivalente ao valor previsto para a receita classificada, com Receita Patrimonial – Receitas de Valores Mobiliários – Remuneração de Depósitos Bancários. 

 

§ 1º - Salvo Projeto de Lei específico, acompanhado de parecer consubstanciado do Conselho Municipal de Assistência Social, os recursos de que trata o “caput” deste artigo poderão servir de fonte de recursos para a abertura de crédito adicional. 

 

§ 2º - A aplicação dos recursos de que trata este artigo dependerão de autorização do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 18 de junho de 2013.

Romário Gérson Galdino

- Romário do Picolé-

Vereador/PT do B

Justificativa:

  

Na Lei Orçamentária 2013, a receita prevista de remuneração de depósitos bancários foi da ordem de R$ 4.281.134,00, recursos suficientes para otimizar os serviços prestados pelas entidades filantrópicas àqueles que mais necessitam.

 

Por outro lado, ninguém desconhece a extrema dificuldade destas instituições, inclusive com a realização de Fórum para discutir o assunto.

 

Pelo resgate das nossas instituições filantrópicas, contamos com os ilustres pares na aprovação da presente emenda.    

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 18 de junho de 2013.

Romário Gérson Galdino

- Romário do Picolé-

Vereador/PT do B
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